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TERMO DE CONTRATO Nº 006/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES E A EMPRESA F P 
DA S C LIVIO, CNPJ 45.177.740/0001-36. 

 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIMOSO DO SUL/ES, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, SEDIADA RUA DR JOSE MONTEIRO DA SILVA, 251, BAIRRO PRATINHA, 
NESTA CIDADE, INSCRITO NO CNPJ SOB N° 01.863.228/0001-78 DORAVANTE 
DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO REPRESENTADO POR 
ALAN MASSINI POSSE, DIRETOR DO SAAE,  PORTADOR DO CPF Nº 104.778.977-97, E RG 
Nº 2.012.272 - ES, RESIDENTE NO DISTRITO DE SANTO ANTÔNIO DO MUQUI, MIMOSO 
DO SUL/ES, PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 014/2021, E DE OUTRO, A EMPRESA F P DA S 
C LIVIO, CNPJ 45.177.740/0001-36, COM SEDE À RODOVIA EST MUQUI X SAO LUIZ, S/N, 
ANEXO FAZENDA SAO LUIZ, MUQUI/ES. CEP: 29.480-000, REPRESENTADA POR FABIELLE 
PENHA DA SILVA CARVALHO LIVIO, CPF: 16231889700, DENOMINADO CONTRATADA, 
MEDIANTE AS DISPOSIÇÕES EXPRESSAS NAS CLÁUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA DE PAINÉIS E QUADROS DE COMANDO, 
NAS INSTALAÇÕES DOS MOTORES DAS BOMBAS DE ÁGUA, BOIAS MAGNÉTICAS DOS 
RESERVATÓRIOS, MANUTENÇÃO E REGULAGEM EM PAINÉIS TIPO “SOFT START” E PAINÉIS 
INVERSORES, MANUTENÇÃO E TROCA DE CABOS DE BAIXA TENSÃO, PROJETO, 
LEVANTAMENTO DE CARGA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS BANCOS DE CAPACITORES, 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES DE REDES PREDIAIS (ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E ETAS), 

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA, ETC , a serem executados com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
Os serviços a serem contratados serão os seguintes: 
 

• Manutenção e reparos com assistência técnica nas instalações dos motores das 
bombas de água; 

• Manutenção das boias magnéticas dos reservatórios; 

• Manutenção na rede elétrica das boias magnéticas dos reservatórios; 

• Manutenção e regulagem em painéis tipo “Soft Start” e Painéis Inversores; 

• Manutenção e troca de cabos de baixa tensão dentro das dependências e instalações 
do SAAE de Mimoso do Sul; 

• Projeto, levantamento de carga, instalação e manutenção dos bancos de capacitores; 

• Troca de para raios; 

• Troca de postes; 

• Manutenção e instalação de painéis e caixas de comando; 

• Manutenção e instalações de redes prediais (escritório, laboratório e ETAs) 

• Manutenção e instalação de padrões de energia; 

• Troca de lâmpadas, reatores e outros. 

• Outras atividades correlatas. 

• Montagem dos circuitos elétricos de automação industrial.  

• Manutenção nos sistema de automação. 

• Manutenção e instalação dos equipamentos de proteção dos motores elétricos. 

• Manutenção e instalações dos equipamentos de monitoramento dos dispositivos de 
automação industrial.   

 



 

 

 
RUA DR JOSÉ MONTEIRO DA SILVA, 251, BAIRRO PRATINHA, MIMOSO DO SUL/ES. CEP: 29400 - 000 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Órgão: Autarquia Municipal. Criado pela Lei: 467/1973 

CNPJ – 01.863.228/0001 – 78. Inscrição Estadual: Isento 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
a) O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 
b) A Autorização de Contratação Direta; 
c) A Proposta do contratado e eventuais anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES, DE 02 DE JANEIRO DE 2026 A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2026 prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.554,72 (UM MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA 
E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) perfazendo o valor total R$ 18.656,64 
(DEZOITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E QUATRO 
CENTAVOS). 
5.2. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, mediante apresentação de Nota Fiscal 
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.3. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se 
encontra em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante 
apresentação das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, 
FGTS e Trabalhistas, em plena validade. 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
5.5. Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes dos serviços.  
5.6. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada.  
5.7. A Nota Fiscal/Fatura correspondente, deverá ser emitida sem rasura, e em letra bem legível.  
5.8. A Fiscalização do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mimoso do Sul/ES somente 
atestará o recebimento dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, 
pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
5.9. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mimoso do Sul/ES 
 
CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

6.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da contratado. 
6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
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6.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 
a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida 
pelo contrato;  
6.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 
6.2.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado 
a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova 
solicitação. 
6.2.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do contratante: 
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do 
objeto;  
b) Comunicar à Contratada, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o 
perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 
c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação;  
d) Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso;  
e) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do objeto;  
f) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente;  
g) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;  
h) Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem 
exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção. 
i) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES D CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Prestar os serviços contratados de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
referência, responsabilizando-se pela sua exatidão, obrigando-se a reparar, exclusivamente às 
suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades;  
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  
d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 
presente ajuste.  
e) Comunicar a CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência 
anormal, que impeça ou retarde a prestação dos serviços objeto do contrato firmado;  
f) Cumprir com todas as orientações da CONTRATANTE para fiel cumprimento do objeto licitado;  
g) Não transferir total ou parcialmente a prestação dos serviços objeto deste ajuste para terceiros;  
h) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE prestando todos 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram;  
h) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do presente CONTRATO, sendo que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência a esses encargos não transfere a 
CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
presente contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
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i)  Refazer, reparar, corrigir, remover às suas expensas, conforme determinação do gestor, o 
objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução; 
j)  Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor. 
 
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
9.4. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
9.5. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 11.1.3. Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 
11.1.8. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.9. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
11.1.10. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
d) Multa: 
a) Multa moratória de 2% (dois por cento) ao mês, que será calculada proporcionalmente a 
quantidade de dias em inadimplência sobre o valor da obrigação;  
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b) Multa de 10% (dez por cento), em caso de inexecução total ou parcial das clausulas deste 
contrato, bem como atraso injustificado na entrega dos mesmos;  
11.2.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
11.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
11.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.2.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.2.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.2.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mimoso do Sul/ES, 
exercício 2026, na dotação abaixo discriminada: 
 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 1600001.1712200052.1103339.03900000 
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento, nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Mimoso do Sul/ES para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
 
 

Mimoso do Sul, 22 de dezembro de 2025 
 
 
 

__________________________________________ 
ALAN MASSINI POSSE 

DIRETOR DO SAAE 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________________ 
FABIELLE PENHA DA SILVA CARVALHO LIVIO  

CPF: 16231889700 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_________________________ 
 
 

_________________________ 
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